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Em 28 de junho de 2024.

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE RECURSO PROVA OBJETIVA

Processo Seletivo Presencial de Estágio Remunerado para Graduandos em Direito na Defensoria Pública
da União em Juiz de Fora - MG 2024

I - GABARITO da QUESTÃO 28 PROVA B e correspondente QUESTÃO 03 PROVA A

Argumento provido para alterar o GABARITO da QUESTÃO 28 PROVA B e correspondente
QUESTÃO 03 PROVA A

28) Assinale a alternativa que contempla hipótese de crime para o qual a Constituição Federal
NÃO VEDA o arbitramento de fiança.
(A) Prática do racismo.
(B) Ação de grupos armados contra a ordem constitucional e o Estado Democrático.
(C) Crime doloso contra a vida.
(D) Tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins.

A questão 28 da prova B tem seu gabarito registrado como letra “B”. Contudo, a Constituição
Federal dispõe em seu art. 5º, inciso XLIV que constitui crime inafiançável e imprescritível a
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado
Democrático. Os dois incisos anteriores a este também dispõem sobre crimes inafiançáveis:

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de
reclusão, nos termos da lei;

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se
omitirem;

Portanto única alternativa que contempla hipótese de crime para o qual a Constituição Federal
não veda o arbitramento de fiança é, portanto, a alternativa C:

Alteração do Gabarito

QUESTÃO 28 PROVA B gabarito  LETRA C

QUESTÃO 03 PROVA A gabarito  LETRA C

II - ANULA a QUESTÃO 08 PROVA A e correspondente QUESTÃO 23 PROVA B

Argumento de anulação:



8) A concessão de serviços públicos é uma espécie de contrato administrativo e como todo
contrato, vários fatores podem levar à extinção da concessão.
Sobre as formas de extinção da concessão de um serviço público no ordenamento jurídico
brasileiro, assinale a afirmativa CORRETA.
(A) encampação é o ato administrativo unilateral discricionário pelo qual, no decurso do prazo
da concessão de serviço público, a administração, mesmo sem culpa do particular, põe fim à
colaboração instituída, avocando a si o serviço, por motivo de interesse público.
(B) A encampação é a extinção da concessão pelo transcurso do tempo do contrato.
(C) A caducidade implica na retomada do serviço por razões de interesse público, segundo
análise discricionária da administração pública.
(D) A extinção da concessão de serviço público ocorre apenas pelo transcurso
do tempo.

A questão 08 da prova A tem em seu gabarito registrado como letra “B”, ocorre que a
resposta correta não consta na lista de opções, a resposta correta é A encampação é uma
das modalidades de extinção da concessão e ocorre por razões de interesse público:

A encampação constitui a modalidade de extinção do contrato de concessão, que deriva da retomada do
serviço, pelo Poder Concedente, por razões de interesse público. O tema está tratado no art. 37 da Lei
8.987/95, que abaixo reproduzo:

"Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante o prazo da
concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica e após prévio pagamento
da indenização, na forma do artigo anterior."

Anulada:

QUESTÃO 08 PROVA A e correspondente QUESTÃO 23 PROVA B

Diante do exposto, segue anexo gabarito final, doc SEI 7231944
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